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PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 14/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
PROCESSO Nº 20/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 27/03/2023 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 36.044/2023, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço Global”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos.  
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total estimada para este procedimento licitatório será de R$ 226.526,42 
(Duzentos e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e dois 
centavos), e onerará os recursos financeiros atendidos pelas verbas próprias do 
orçamento vigente, através da dotação orçamentária nº 04298* 4.4.90.51. 06 181 8002 
1097, e por conta da dotação orçamentária específica a ser consignada no orçamento 
seguinte, suplementada se necessário for, com recursos financeiros oriundos do Contrato 
de Financiamento mediante abertura de Crédito nº 40/00045-1, que entre si celebraram o 
Banco do Brasil S/A e o Município de Bebedouro. (*número da Despesa). 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n° 36.045/2023. 
 
1.- DO OBJETO 
 
1.1.- Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada em 
execução de fachadas ornamentais em estrutura metálica a ser executada em 
Próprio Municipal (Central de Videomonitoramento), incluindo a comunicação 
visual, e em conformidade com o discriminado nos Anexos: I - Memorial Descritivo, II - 
Proposta de Preços, VII - Minuta do Contrato, IX - Planilha Orçamentária Básica, X - 
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Cronograma Físico-Financeiro, XII – Projetos, e nas especificações e condições 
constantes deste Edital. 
 
1.2.- As empresas licitantes poderão executar, individualmente, visita técnica prévia e 
inspecionar os locais, por meio do seu responsável técnico ou representante legal, para 
inteirar-se da situação dos serviços propostos. O responsável ou o representante deverá 
estar devidamente identificado (Declaração em papel timbrado da empresa e documento 
de identificação com foto, como RG, CNH, Carteira de Trabalho e etc.) para poder 
realizar a vistoria. As visitas poderão ser agendadas, através do telefone (17) 3344 9100 
ramais 9189 ou 9107. Após a vistoria, o funcionário do Departamento Municipal de 
Obras. Após as vistorias, o Departamento Municipal de Obras da Prefeitura NÃO 
fornecerá declaração de vistoria para a licitante, cabendo à empresa licitante todos os 
custos relacionados à visita e à inspeção. Explicitamos que, a visita técnica é um direito 
subjetivo da empresa licitante, podendo ela fazer uso ou declinar, não sendo obrigatório a 
inspeção como imposição para participação do certame (Acórdão 234/2015-Plenário, 
TC 014.382/2011-3). 
 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
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3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que visa o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, a mesma deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e APRESENTADA FORA dos 
Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação. 
 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital: 
 
5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
 
5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes do item 1 - Do Objeto deste Edital, 
desde já definida no Anexo I - Memorial Descritivo; 
 
5.1.4.- preço global dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, que deverão 
ser cotados com no mínimo de 2 (duas) e o máximo de 4 (quatro) casas decimais depois 
da vírgula, básicos para a data da apresentação das propostas, já incluídos os riscos e as 
despesas necessárias para a boa e perfeita execução dos serviços contratados, 
computadas as despesas previdenciárias e trabalhistas, bem como impostos, enfim tudo 
às expensas da empresa contratada; 
 
5.1.5.- prazo de vigência para prestação dos serviços é de 02 (dois) meses; 
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação. 
 
5.1.7.- planilha orçamentária dos serviços, com os respectivos valores unitário e total 
dos serviços, conforme modelo constante do Anexo IX - Planilha Orçamentária Básica, 
parte integrante deste Edital; 
 
5.1.8.- cronograma físico-financeiro, conforme modelo constante do Anexo X - 
Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste Edital. 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
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5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de vigência e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura da eventual Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo XIII do Edital, em atendimento a Instrução Normativa nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Informamos que a falta de 
apresentação do referido documento não implicará em desclassificação da empresa. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
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6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data não superior a 90 (noventa) 
dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do 
documento. Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverá apresentar Plano de 
Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos 
neste edital. (SÚMULA Nº 50 TCE/SP). 
 
6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
As empresas licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa 
licitante, que comprove a prestação de serviços compatíveis com o do Anexo I - 
Memorial Descritivo. O ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA deverá conter 
minimente as seguintes informações: nome da empresa, endereço, nome do profissional 
responsável, telefone para contato e descrição dos serviços realizados. 
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6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI- Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, 
não lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de 
falência ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do 
artigo 87, da Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
 
6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
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7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo IV, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital; 
 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço global e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o menor preço global. 
 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
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7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, de 
1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
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7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL deste Edital, ainda 
que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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7.23.- A empresa vencedora objeto da licitação obriga-se a apresentar na Divisão de 
Despesas - Setor de Licitação, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de encerramento da 
sessão pública de realização do pregão, sua Proposta de Preços, com o novo preço 
global dos serviços, bem como, sua Planilha Orçamentária dos Serviços e seu 
Cronograma Físico-Financeiro, todos devidamente ATUALIZADOS, tendo por base a 
última proposta de preços apresentada na sessão, devendo, ainda, em caso de 
arredondamento, este ser feito para baixo, mediante utilização de, no máximo, 04 
(quatro) casas decimais depois da vírgula. 
 
7.23.1.- A Proposta de Preços, com o novo preço global dos serviços, bem como, sua 
Planilha Orçamentária dos Serviços e seu Cronograma Físico-Financeiro deverão 
ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da aplicação das penalidades previstas 
nos itens 15.1 e 15.2 deste Edital. 
 
7.24.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.25.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital. 
 
7.26.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.27.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.28.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou via 
e-mail. 
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8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita pelo menor preço global. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões; 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1.- A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da 
data da homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, comparecer à 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
neste Município, para assinar o Contrato. 
 
9.2.- Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, 
não apresentar a situação regular, ou se recusar a assinar instrumento contratual, serão 
convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do 
Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
 
9.3.- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de 
validade vencidos, ela será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar 
a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 
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10.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo para a execução dos serviços é de 02 (dois) meses, contados da data do efetivo 
recebimento por parte da empresa contratada, da ordem de serviços emitida pela 
Prefeitura, que ocorrerá logo após a assinatura do competente instrumento de contrato, 
emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo o prazo 
estabelecido vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos limites da 
legislação. 
 
11.- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
11.1.- Serão efetuadas medições mensais dos serviços executados, compatíveis com o 
cronograma físico-financeiro apresentado pela empresa contratada e adequado pela 
Prefeitura, no último dia útil do mês da medição em questão, sendo certo que esta 
medição deverá ser realizada mensalmente, mesmo que for zero o valor da mesma; 
 
11.2.- A empresa contratada deverá fornecer, após as análises técnicas e aprovação da 
fiscalização da Prefeitura, as notas fiscais mensais correspondentes aos valores dos 
serviços executados, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês da medição em 
questão, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à 
semana, contado da data da entrega das mesmas; 
 
11.2.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
11.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
11.4.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do IPCA-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
11.5.- A proponente vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da Administração 
contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 
1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
11.6.- A empresa deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.- DO DESCONTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - ISS 
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Para efeito de desconto do ISS na fonte será considerado, conforme disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal 5.530/2004, a Alíquota de 3% sobre os preços dos serviços 
deduzida as parcelas correspondentes ao: 
 
a-) Valor dos materiais adquiridos de terceiros e fornecidos pelo prestador dos serviços, 
desde que não produzidos no local da prestação de serviços; 
 
b-) Valor das sub-empreitadas já tributadas pelo Imposto. 
 
13.- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1.- Reparar quaisquer danos ou prejuízos, ocasionados pela mesma aos locais de 
execução da obra, bem como a terceiros, por sua culpa ou dolo, por vícios, imperfeições, 
defeitos e etc., durante toda a execução da obra objeto da licitação; 
 
13.2.- Responsabilizar-se pela guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos a 
serem empregados, ou seja, os locais de execução da obra ficarão sob sua inteira 
responsabilidade, até o recebimento definitivo; 
 
13.3.- Assumir todas as responsabilidades técnicas da obra pela sua execução, perante a 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) e demais órgãos oficiais em que se fizer necessário, sendo que a presença da 
Fiscalização da Prefeitura não diminui ou exclui essas responsabilidades; 
 
13.4.- Cumprir todos os requisitos de Higiene e Segurança do Trabalho estabelecidos 
pelo Ministério do Trabalho, assim como submeter-se a fiscalização e orientação da CIPA 
da Prefeitura. 
 
14.- DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela contratada serão fiscalizados pelo Departamento 
Municipal de Obras, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de 
execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer suas 
funções. 
 
15.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
15.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
15.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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15.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
16.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
16.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
16.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
16.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste Edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
Bebedouro/SP. 
 
16.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do Edital 
não afetar a formulação das propostas. 
 
16.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
17.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
17.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
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17.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
17.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
17.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
17.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
17.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
17.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
17.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
 
17.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, na página 
“LICITAÇÕES”.. 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 
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17.14.- Integram o presente Edital: 
 
Anexo I - Memorial Descritivo; 
Anexo II - Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VII - Minuta do Contrato; 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo IX - Planilha Orçamentária Básica; 
Anexo X - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo XI – Composição/Cálculo de B.D.I; 
Anexo XII - Projetos; 
Anexo XIII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 
 
     Bebedouro/SP., 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       Tiago Ambrósio Alves 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 
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ANEXO I 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E 

OBRAS                                                                                                    

BEBEDOURO-SP 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO  

 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 

2023 

O presente memorial visa 

elucidar a empresa sobre os 

detalhes executivos da obra. 

O Departamento Municipal de 

Obras solicita, que sejam 

respeitados, o projeto, o 

memorial descritivo e a pla-

nilha orçamentária. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO   

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 

       DIRETOR: ENG. LEONARDO MIGUEL ORNELAS CARVALHO 

PROJETISTAS: ENG.FABRÍCIO PAZUELLO 

                ENG.JOSÉ PAULO ROSSANEZI  

ORÇAMENTISTA: ENG. FABRÍCIO BORGHINI 
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DOURO.SP.GOV.BR) 

Objeto  

 O presente memorial tem por objetivo descrever , de modo suplementar ao 

projeto e orçamento, as especificações técnicas, processos executivos e os 

detalhes construtivos de forma geral, para a viabilização da fachada da central 

de vídeo monitoramento, situada à rua Vicente Paschoal com R. Cel. Joaquim José 

de Lima. 

 

Objetivos e justificativa 

 Buscando a melhoria de qualidade de vida e aumento de segurança da 

comunidade bebedourense e circundantes, a prefeitura municipal de Bebedouro -SP, 

através do Depar tamento Municipal de Obras  irá realizar por intermédio de  pro-

jeto da prefeitura e execução de  empresa, licitante vencedora, a realização do 

projeto da fachada da central de vídeo monitoramento. 

 

Especificações técnicas e executivas gerais 

 As especificações técnico-executivas gerais buscam fornecer informes e 

detalhes técnicos sobre o projeto executivo, visando viabilizar a perfeita e 

completa compreensão de todos serviços a serem executados, inclusive materiais 

e equipamentos que compõe a obra em questão, bem como permitir um alinhamento 

do projeto executivo e da planilha orçamentária. 

 

Horário de trabalho  

Os serviços prestados deverão ser executados em horário comercial. Salvo 

aviso prévio de autoridade dispondo o contrário. 
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Localização e locação da obra 

   

Figura 1. Localização da obra – antigo laboratório municipal       

As melhorias serão executadas no antigo laboratório, situada ao cruzamento 

das ruas: Marechal Deodoro da Fonseca com Vicente Paschoal.  
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Memorial  

Descritivo  

Executivo 
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Figura 2. Placa de obra (3 x 2 m)   

 

Deverá ser instalada placa de obra de acordo com modelo acima.   
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 Este item identifica a execução das estruturas da fachada ornamental, nela 

engloba-se: pilares e vigas, aqui especificadas. As vigas serão executadas em 

seção de 70x50 mm, com espessura de 3 mm, utilizamos para o cálculo de sua 

massa a NBR6591/81 que nos cita uma massa de 5,37 kg/m. Na fachada principal 

teremos 3 vigas de 17,26m, superiores, somadas a 2 vigas de 6,7m laterais a 

esquerda da entrada e duas vigas de 4,06 m laterais a direita da entrada prin-

cipal. Na fachada lateral, teremos por fim 5 vigas de 17,31 m. Elas devem ser 

soldadas aos pilares. Quanto aos pilares, estes, serão de 150  x 100 mm, também 

com 3 mm de espessura,onde a face de 100 mm, é paralela à face da ed ificação. 

As vigas devem ser soldadas aos pilares, criando uma estrutura rígida. Essa 

mesma estrutura, deverá ser fixada à parede, por intermédio de vigas também de 

70 x 50 mm, como específicada em projeto. Essa estrutura completa, com vigas, 

vigas de fixação e pilares deverá ser composta de metalon de 3 mm. Ademais, 

neste item também englobamos as vigas da marquise, formadas por uma viga em 

cada fachada e mais vigas menores de 50 cm perpendiculares a estas. As vigas 

da marquise são de 50x50 mm com 3 mm de espessura. 

 

 Deverá ser fornecido e executada a instalação de vidros de 8 mm, con-

forme o projeto. Com todos os itens necessários a perfeita fixação dos vidros 

à estrutura.  

 Esse item refere-se à execução de chapa perfurada, conforme projeto . De-

verá ser executada chapa com furos de 3 cm diâmetro, onde são 399 furos por 

chapa, sendo a chapa de medidas 1,22 x 1,28 m. O item remunera o fornecimento 

da chapa, com os furo devidos, com proteção anticorrosão, e soldagem completa 

da mesma à estrutura. Incluindo mão de obra e assessórios para completa insta-

ção da mesma.    

   Esse item refere-se a execução de chapa aletada, conforme projeto . De-

verá ser executada chapa com requadro de 5 cm, aletas de 3,5 cm onde são 23 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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aletas na parte superior e 18 aletas na parte inferior. A chapa superior pos-

sui medidas de 1,22x128 m. Ademais, a inferior possui medidas de 1,03 x 122 m. 

O item remunera o fornecimento da chapa com espessura igual a 2mm ou superior 

e proteção anticorrosão. Remunera a completa execução da mesma, incluindo cor-

tes, recortes, soldagens e eventuais assessórios.   

Este item remunera o fornecimento e execução completa das chapas da mar-

quise do projeto, incluindo cortes e soldagem. São chapas de 2mm ou superior 

com proteção anticorrosão. 

 Deverá ser demolida a alvenaria para chumbagem das vigas fixadoras de 70x50x3mm, deverá 

ser executada demolição de 120x100x100mm para cada fixador. 

  Para chumbar os fixadores deverá ser utilizada argamassa graute. 

 Deverá ser executada pintura completa da estrutura e fechamentos, com esmalte a base de 

água, com acabamento acetinado ou brilhante, referência comercial: Coralite Zero da Coral, Me-

talatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium da Suvinil ou equivalente, forneci-

mento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; referência comercial: 

Fundo preparador Coralit Balance da Coral, Metalatex Eco fundo antiferrugem da Sherwin Willi-

ans, Fundo preparador da Suvinil ou equivalente. Preparo da superfície: A superfície deve es-

tar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo, partes soltas ou mal 

aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho eliminado através de lixamento, antes 

de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera equipamentos, materiais acessórios e a mão-de obra 

necessária para a execução dos serviços de: aplicação em duas demãos de fundo preparador a 

base de água destinada a proteção e reparo da superfície, aplicação de duas a três demãos de 

tinta esmalte a base de água, para estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou ur-

banos, conforme recomentações indicadas pelos fabricantes. 

 

Deverá ser executada broca em concreto armado completa, com o fornecimento dos materi-

ais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a exe-

cução de brocas com diâmetro de 30 cm. 

 

 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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 Deverá ser escavado solo, para execução do pilar de ligação acima da 

broca.  

 

Deverá ser preenchido os pilares de ligação com argamassa graute, desde 

o final da broca até a placa base. 

 

 

Este item refere-se ao fornecimento das placas base para fixação dos pi-

lares à fundação. Ela é constituída de chapa de 5 mm, de 28x29 cm , com 8 en-

rijecedores de 5x7cm, também com 5 mm de espessura. Ademais devem ter 6 para-

fusos rosqueados de 12,5 mm de diâmetro com duas porcas cada, uma acima e ou-

tra abaixo da placa base, para dar o nivelamento. Os parafusos devem ser de 40 

cm cada, somados a 10 cm de gancho. O item deve ser confeccionado e executado 

em obra junto com todos assessórios, soldas e afins pertinentes.  

 

Deverá ser executado totem específico na entrada da edificação  
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

- É imprescindível a vistoria do local para a constatação dos serviços descri-

tos;  

- Discordâncias em relação a projetos e orçamentos deverão serem avisadas com 

prazos antecedentes à execução da licitação.  

- A obra deverá ter instalações necessárias ao se u bom funciona-

mento, se necessário a colocação de tapumes, conforme posturas municipais, 

de modo a isolar os locais onde as obras estiverem sendo desenvolvidas, 

sem que traga transtornos. 

 - No caso de demolições, onde envolverão emissão de ruídos, sons 

excessivos e material pulverulento, deve -se utilizar métodos e práticas 

para que isto não perturbe, tais como isolamentos acústicos, etc.;  

- Os serviços obedecerão às presentes especificações e projeto 

anexo, utilizando-se de materiais e mão -de-obra de primeira qualidade; 

- Reserva técnica dentro das caixas de passagem deverá ser de 50cm 

por cabo; 

- Não é permitido a reutilização de materiais de nenhuma espécie, 

sendo a contratada obrigada a utilizar materiais novos e com selo do  

INMETRO caso tal material exija; 

- Os serviços deverão ser executados em horário compatível com a 

natureza destes e acatando as Posturas Municipais pertinentes; 

- Caberá à Contratada apurar “In Loco” todas as alterações previstas, projetos 
e especificações, de maneira a atendê-lo plenamente, devendo comunicar à fis-

calização sobre divergências significativas;    

- Caberá à contratada a observância e aplicação das Normas relativas 

à Segurança e Prevenção de Acidentes do Trabalho da mão -de-obra envolvida;  

- Não serão consideradas pela Contratante quaisquer reclamações da 

Contratada, com vistas à majoração de preços, reajuste e dilatação do  

prazo de execução da obra, decorrentes de falhas e omissões por inobser-

vância, após o processo licitatório;  

- A Contratada deverá emitir e recolher A.R.T. de execução, forne-

cendo uma via à Contratante;  

- A obra deverá ser entregue sem entulho e totalmente limpa, sendo 

limpeza a cargo da Contratada. 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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- Será de responsabilidade da Contratada o recolhimento dos encargos 

sociais que incidirem sobre a obra, fornecer o Certificado de Matrícula 

e Alteração (CMA) do Instituto Nacional de Seguridade Social da referida 

obra, devendo o mesmo apresentar guia de recolhimento e CND.  

- Deverão ser recuperados todos os locais onde ocorrer danos causado 

pela obra, ou seja, a recuperação do pavimento asfáltico ou passeio pú-

blico, bem como retirar dos locais das obras toda a terra excedente das 

valas, para local apropriado (Bota Fora), com equipamento apropriado; 

- O local, na qual será realizado os serviços, deverá ser e ntregue 

isenta de qualquer sujeira, material ou equipamento proveniente dos ser-

viços realizados; 

- Demais detalhes e elementos de execução do projeto, caso omitido 

nas plantas específicas, deverão ser executados segundo as normas técnicas  

vigente; 

- Os materiais retirados que podem ser reutilizados pela Municipa-

lidade ou armazenados devem ser devolvidos para o Diretor do Departamento 

Municipal de Obras através de um Ofício assinado e datado tanto pela 

Contratada quanto pelo Diretor de Obras, neste ofício deverá descrever 

todos os itens que estão sendo entregues, esse documento será anexado à 

pasta de obras desse convênio. Os materiais que deverão ser devolvidos: 

cabos elétricos; postes completos com luminárias, relês, suporte para 

pétalas e demais itens que compõe o poste; e demais itens elétricos que 

forem retirados; 

- Os encargos trabalhista e a mão-de-obra é de responsabilidade da 

contratada, ficando a Municipalidade isenta de quaisquer contratempos que 

possa surgir no decorrer da obra; 

- Respeitar as bitolas dos cabos para cada equipamento e circuito. 

Caso algum equipamento que seja instalado tenha um consumo superior ao 

dimensionamento do cabo previamente calculado a empresa contratada deve 

informar ao Departamento de Engenharia, Obras e Convênios da Prefeitura  

Municipal de Bebedouro; 

- A empresa vencedora, antes de iniciar a obra, deve passar por uma 

reunião com a equipe de engenheiros da Prefeitura Municipal de Bebedouro, 

para que sejam sanadas todas as dúvidas sobre projeto;   

- Preservar a iluminação existente até que as novas instalações 

sejam ligadas. 

  

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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4. GARANTIA DE OBRA 

A empresa será responsabilizada pela troca de luminárias, lâmpadas 

de LED e quaisquer outros reparos que apareçam durante a garantida de 

obra estipulada pelo Edital.  

A troca/reparo de tais matérias deverá ser o mais rápido possível 

após a comunicação feita pela Prefeitura.  

 

Bebedouro/SP, 06 de Março de 2023. 

 

  

PROJETISTA- FABRÍCIO BORGHINI/ JOSÉ PAULO ROSSANEZI  

ORÇAMENTISTA– FABRÍCIO BORGHINI  

 

 

http://www.bebedouro.sp.gov.br/
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 06/2023  
 
Empresa  
CNPJ  
Endereço  
Bairro  
Cidade/Estado  
Telefone  
E-mail  
Responsável  

 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO RESUMIDA 
(DETALHAMENTO COMPLETO NO TERMO DE REFERÊNCIA) 

01 01 SERV. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE FACHADAS ORNAMENTAIS EM 
ESTRUTURA METÁLICA A SER EXECUTADA EM PRÓPRIO MUNICIPAL (CENTRAL DE 
VIDEOMONITORAMENTO), INCLUINDO A COMUNICAÇÃO VISUAL, E EM CONFORMIDADE COM O 
DISCRIMINADO NOS ANEXOS: I - MEMORIAL DESCRITIVO, II - PROPOSTA DE PREÇOS, VII - MINUTA 
DO CONTRATO, IX - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA, X - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, XII 
– PROJETOS, E NAS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITAL. 

 

VALOR GLOBAL:                                               (R$) xxx.xxxx,xx 

 
 
Prazo de vigência para prestação dos serviços é de 02 (dois) meses; 
 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da 
licitação. 
 
 
Local e data 
 
 
----------------------------------------------------------------------- 
Nome completo do Representante Legal 
Nome da Empresa 
N° do documento de identidade 
 
 
Obs: A proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente 
e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO III 

 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 06/2023 
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 06/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 06/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 06/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº xx/2023 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxx, DE CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 06/2023, DO TIPO "MENOR PREÇO GLOBAL", PROCESSO Nº 20/2023. 
 
     Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com 
sede nesta cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho 
nº 45, Centro, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador 
do RG. nº 33.416.541-6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente 
e domiciliado na cidade de Bebedouro/SP., à Avenida Raul Furquim nº 453, Apartamento 
102, Edifício Bernardes Caldeira, Centro, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, a Empresa Especializada xxxxxxxxx, com sede na 
cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxx, à Rua xxxxxxxxxxxxx nº x.xxx, xxxxxxxx, 
inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual nº xxx.xxx.xxx.xxx, 
neste ato representada pelo xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxxxxxx, 
portador do RG. nº x.xxx.xxx-x SSP/xx., inscrito no CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, 
residente e domiciliado na cidade de xxxxxxxxx-xx., à Rua xxxxxxxxxxx nº xxx, xxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 06/2023, que integra este termo 
independentemente de transcrição, têm entre si, como justo e contratado, o que 
mutuamente outorgam e se obrigam a cumprir, o que segue estabelecido nas cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- DO OBJETO 
 
Constitui objeto deste instrumento de contrato a Contratação de empresa especializada 
em execução de fachadas ornamentais em estrutura metálica a ser executada em 
Próprio Municipal (Central de Videomonitoramento), incluindo a comunicação 
visual, de conformidade com as especificações e condições constantes do Edital nº 
14/2023 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 06/2023 e seus respectivos 
Anexos: I - Memorial Descritivo, II - Proposta de Preços, IX - Planilha Orçamentária 
Básica, X - Cronograma Físico-Financeiro e XII – Projetos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO, DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
 
2.1.- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços descrita 
na cláusula primeira deste contrato, o valor total de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx), 
observadas as condições seguintes: 
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2.2.- Serão efetuadas medições mensais dos serviços executados, compatíveis com o 
cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA e adequado pela 
CONTRATANTE, no último dia útil do mês da medição em questão, sendo certo que 
esta medição deverá ser realizada mensalmente, mesmo que for zero o valor da mesma; 
 
2.3.- A CONTRATADA deverá fornecer, após as análises técnicas e aprovação da 
fiscalização da CONTRATANTE, as notas fiscais mensais correspondentes aos valores 
dos serviços executados, a partir do primeiro dia útil subsequente ao mês da medição 
em questão, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, fora à 
semana, contado da data da entrega das mesmas; 
 
2.3.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a CONTRATADA solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da CONTRATANTE a devida 
correção. 
 
2.4.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
2.5.- Nos termos da legislação vigente, os preços serão reajustáveis a cada 12 (doze) 
meses, salvo a hipótese de alteração legal, caso em que os preços serão reajustados no 
menor período possível, pela variação do IPCA-IBGE, tomando-se por mês base para 
cálculo o da entrega das propostas. 
 
2.6.- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a juízo da CONTRATANTE, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme artigo 65, parágrafo 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
2.7.- A CONTRATADA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários 
(nome e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O prazo para a execução dos serviços é de 02 (dois) meses, contados da data do efetivo 
recebimento por parte da CONTRATADA, da ordem de serviços emitida pela 
CONTRATANTE, que ocorrerá logo após a assinatura deste competente instrumento de 
contrato, emissão da respectiva nota de empenho e pedido de compra, podendo o prazo 
estabelecido vir a ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos limites da 
legislação. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
As despesas decorrentes deste contrato serão atendidas pelas verbas próprias do 
orçamento vigente, através da dotação orçamentária nº 04298* 4.4.90.51. 06 181 8002 
1097, e por conta da dotação orçamentária específica a ser consignada no orçamento 
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seguinte, suplementada se necessário for, com recursos financeiros oriundos do Contrato 
de Financiamento mediante abertura de Crédito nº 40/00045-1, que entre si celebraram o 
Banco do Brasil S/A e o Município de Bebedouro 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO DESCONTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - ISS 
 
Para efeito de desconto do ISS na fonte será considerado, conforme disposto no artigo 
12 do Decreto Municipal 5.530/2004, a Alíquota de 3% sobre os preços dos serviços 
deduzida as parcelas correspondentes ao: 
 
a-) Valor dos materiais adquiridos de terceiros e fornecidos pelo prestador dos serviços, 
desde que não produzidos no local da prestação de serviços; 
 
b-) Valor das sub-empreitadas já tributadas pelo Imposto. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 
 
6.1.- Reparar quaisquer danos ou prejuízos, ocasionados pela mesma aos locais de 
execução da obra, bem como a terceiros, por sua culpa ou dolo, por vícios, imperfeições, 
defeitos e etc., durante toda a execução da obra objeto deste contrato; 
 
6.2.- Responsabilizar-se pela guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos a serem 
empregados, ou seja, os locais de execução da obra ficarão sob sua inteira 
responsabilidade, até o recebimento definitivo; 
 
6.3.- Assumir todas as responsabilidades técnicas da obra pela sua execução, perante a 
CONTRATANTE, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) e 
demais órgãos oficiais em que se fizer necessário, sendo que a presença da Fiscalização 
da CONTRATANTE não diminui ou exclui essas responsabilidades; 
 
6.4.- Cumprir todos os requisitos de Higiene e Segurança do Trabalho estabelecidos pelo 
Ministério do Trabalho, assim como submeter-se a fiscalização e orientação da CIPA da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela CONTRATADA serão fiscalizados pelo 
Departamento Municipal de Obras, obrigando-se a CONTRATADA a assegurar livre 
acesso aos locais de execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 
exercer suas funções. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 
 
Em caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
 
8.1.- Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as 
quais haja concorrido; 
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8.2.- Multa por dia de atraso no início e andamento dos serviços no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
 
8.3.- Multa por dia que exceder o prazo contratual para execução dos serviços no valor 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global dos serviços; 
 
8.4.- Multa no valor de 10% (dez por cento) do saldo dos serviços a serem executados, 
na hipótese de rescisão do contrato, nos casos previstos por culpa da CONTRATADA, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir 
as perdas e danos a que der causa; 
 
8.5.- As multas aplicadas a CONTRATADA, serão recolhidas no local indicado pela 
CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
respectiva notificação; 
 
8.6.- Na hipótese de aplicação de multas, é assegurado a CONTRATANTE o direito de 
optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA; 
 
8.7.- A CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderá recorrer das 
garantias, como também, reter crédito, promover cobrança judicial ou extrajudicial, a fim 
de receber as multas aplicadas e resguardar-se das perdas e danos que tiver sofrido por 
culpa da CONTRATADA; 
 
8.8.- O atraso injustificado na execução total ou parcial dos serviços, autoriza a 
CONTRATANTE, a seu critério, declarar rescindido o presente contrato; 
 
8.9.- Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta cometida; 
 
8.10.- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE, nos 
casos de falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
 
8.11.- O requerimento de concordata preventiva, dissolução judicial ou amigável, 
decretação de falência da CONTRATADA, darão a CONTRATANTE, ensejo à rescisão 
contratual e a imissão de posse dos serviços, dos materiais, equipamentos e ferramentas 
existentes nos locais de execução dos serviços; 
 
8.12.- No caso de recusa à assinatura deste instrumento de contrato serão aplicadas, a 
critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos itens: 8.9. e 8.10. do Contrato; 
 
8.13.- Rescisão do contrato, pelos motivos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, atualizadas pelas Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 
9.854/99 e ulteriores alterações, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA NONA: DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E A PROPOSTA 
 
As partes se vinculam ao contido no Edital nº 14/2023 da licitação modalidade Pregão 
Presencial nº 06/2023 e seus respectivos Anexos: I – Memorial Descritivo, IX - 
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Planilha Orçamentária Básica, X - Cronograma Físico-Financeiro e XII - Projetos, 
bem como, na proposta de preços, planilha orçamentária dos serviços e 
cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
 
A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença serão regidas 
pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. Os casos omissos, 
não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em 
primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as disposições 
do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
A CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste instrumento de contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
 
As partes estabelecem que o foro da CONTRATANTE‚ é o competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste instrumento de contrato. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento de contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só fim, digitadas em 5 (cinco) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxx de 2023. 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
       CONTRATANTE 
 
 
 
       CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): xx/2023 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2023, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO lX 

 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BÁSICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Setor DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO Nº45-CEP 14701-009
Orçamento mar/23
Descrição CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNAMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO
Referência CPOS – TABELA 188 - 13/12/2022 -  SEM DESONERAÇÃO
Nat. Serviço Obras Civis
BDI 21,60%

TABELA/CPOS CÓDIGO SERVIÇOS PRELIMINARES UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

1.0 CPOS PREPARAÇÃO DA OBRA

1.1 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon M2 6,00 R$ 387,64 R$ 2.325,84

TOTAL R$ 2.325,84

TABELA/CPOS CÓDIGO RETIRADAS E DEMOLIÇÕES UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

2.0 CPOS SERVIÇO PRINCIPAL

2.1 15.03.150
Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 

metalon, sem pintura
KG 4.044,90 R$ 24,43 R$ 98.816,91

2.2 26.01.169 Vidro liso laminado incolor de 8 mm M2 34,34 R$ 428,10 R$ 14.700,95

2.3 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 71,83 R$ 421,68 R$ 30.289,27

2.4 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 66,95 R$ 421,68 R$ 28.231,48

2.5 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 16,01 R$ 421,68 R$ 6.751,10

2.6 03.02.040
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

incluindo revestimento
M3 0,07 R$ 94,70 R$ 6,63

2.7 11.05.030 Argamassa graute M3 0,05 R$ 506,93 R$ 25,35

2.8 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 426,08 R$ 60,19 R$ 25.645,76

2.9 12.01.061 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa M 48,60 R$ 140,90 R$ 6.847,74

2.10 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 0,50 R$ 59,19 R$ 29,60

FONE: (17) 3345-9100

CNPJ-45709.920/0001-11
BEBEDOURO- ESTADO DE SÃO PAULO

ORÇAMENTO:CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNALMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - 2021/2024



Setor DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO Nº45-CEP 14701-009
Orçamento mar/23
Descrição CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNAMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO
Referência CPOS – TABELA 188 - 13/12/2022 -  SEM DESONERAÇÃO
Nat. Serviço Obras Civis
BDI 21,60%

FONE: (17) 3345-9100

CNPJ-45709.920/0001-11
BEBEDOURO- ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO - 2021/2024

2.11 11.05.030 Argamassa graute M3 0,53 R$ 506,93 R$ 268,67

2.12 15.03.030
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 

pintura
KG 88,60 R$ 29,20 R$ 2.587,12

2.13
VALOR 

MERCADO
Totem de Entrada UNID. 1,00 R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

TOTAL R$ 224.200,58

TABELA/CPOS CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

 R$    226.526,42 

DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

 BEBEDOURO 07, DE MARÇO DE  2023

VALOR TOTAL DA OBRA 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LEONARDO M.O.R TEIXEIRA DE CARVALHO   



Setor DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO Nº45-CEP 14701-009
Orçamento mar/23
Descrição CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNAMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO
Referência CPOS – TABELA 188 - 13/12/2022 -  SEM DESONERAÇÃO
Nat. Serviço Obras Civis
BDI 21,60%

TABELA/CPOS CÓDIGO SERVIÇOS PRELIMINARES UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

1.0 CPOS PREPARAÇÃO DA OBRA

1.1 02.08.040 Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon M2 6,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

TABELA/CPOS CÓDIGO RETIRADAS E DEMOLIÇÕES UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

2.0 CPOS SERVIÇO PRINCIPAL

2.1 15.03.150
Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil 

metalon, sem pintura
KG 4.044,90 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 26.01.169 Vidro liso laminado incolor de 8 mm M2 34,34 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 71,83 R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 66,95 R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 24.20.200 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem M2 16,01 R$ 0,00 R$ 0,00

2.6 03.02.040
Demolição manual de alvenaria de elevação ou elemento vazado, 

incluindo revestimento
M3 0,07 R$ 0,00 R$ 0,00

2.7 11.05.030 Argamassa graute M3 0,05 R$ 0,00 R$ 0,00

2.8 33.07.102 Esmalte a base de água em estrutura metálica M2 426,08 R$ 0,00 R$ 0,00

2.9 12.01.061 Broca em concreto armado diâmetro de 30 cm - completa M 48,60 R$ 0,00 R$ 0,00

2.10 06.01.020 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto M3 0,50 R$ 0,00 R$ 0,00

LOGOMARCA E RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE

CNPJ-45709.920/0001-11
BEBEDOURO- ESTADO DE SÃO PAULO

FONE: (17) 3345-9100

ORÇAMENTO:CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNALMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO



Setor DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO Nº45-CEP 14701-009
Orçamento mar/23
Descrição CONSTRUÇÃO DA FACHADA ORNAMENTAL DA CENTRAL DE VIDEOMONITORAMENTO
Referência CPOS – TABELA 188 - 13/12/2022 -  SEM DESONERAÇÃO
Nat. Serviço Obras Civis
BDI 21,60%

LOGOMARCA E RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PARTICIPANTE

CNPJ-45709.920/0001-11
BEBEDOURO- ESTADO DE SÃO PAULO

FONE: (17) 3345-9100

2.11 11.05.030 Argamassa graute M3 0,53 R$ 0,00 R$ 0,00

2.12 15.03.030
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem 

pintura
KG 88,60 R$ 0,00 R$ 0,00

2.13
VALOR 

MERCADO
Totem de Entrada UNID. 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

TABELA/CPOS CÓDIGO SERVIÇO UNID. QUANT.
CUSTO UNITÁRIO 

COM B.D.I
CUSTO TOTAL

 R$           -   VALOR TOTAL DA OBRA 

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONTATO

RESPONSÁVEL
EMPRESA

MUCICÍPIO E DATA
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ANEXO X 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Valor(R$) % Valor(R$) % Valor (R$) %

1,01
Placa em lona com impressão digital e 
requadro em metalon

2.325,84 1,03% 2325,84 100 - 0

2,01
Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura

98.816,91 43,62% 98816,91 100 - 0

2,02 Vidro liso laminado incolor de 8 mm 14.700,95 6,49% 14700,95 100 - 0
2,03 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem 30.289,27 13,37% 30289,27 100 - 0

2,04 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem 28.231,48 12,46% 28231,48 100 - 0

2,05 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem 6.751,10 2,98% 6751,10 100 - 0

2,06
Demolição manual de alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, incluindo revestimento

6,63 0,00% 6,63 100 - 0

2,07 Argamassa graute 25,35 0,01% 25,35 100 - 0

2,08
Esmalte a base de água em estrutura 
metálica

25.645,76 11,32% 25645,76 100 - 0

2,09
Broca em concreto armado diâmetro de 30 
cm - completa

6.847,74 3,02% - 0 6847,74 100

2,1
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto

29,60 0,01% - 0 29,60 100

2º MÊSITEM DESCRIÇÃO / ETAPA
PERÍODO

1º MÊS

Cronograma físico-financeiro- 2021/2024

Prazo de execução :60 dias



2,11 Argamassa graute 268,67 0,12% - 0 268,67 100

2,12
Fornecimento e montagem de estrutura em 
aço ASTM-A36, sem pintura

2.587,12 1,14% - 0 2587,12 100

2,13 Totem de Entrada 10.000,00 4,41% 10000,00 100

TOTAL ETAPA TOTAL ETAPA
96% 206.793,29R$    19.733,13R$      

VALOR DA OBRA 226.526,42R$                    91% 9%



Valor(R$) % Valor(R$) % Valor (R$) %

1,01
Placa em lona com impressão digital e 
requadro em metalon

#N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,01
Fornecimento e montagem de estrutura 
metálica em perfil metalon, sem pintura

#N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,02 Vidro liso laminado incolor de 8 mm #N/D #N/D #N/D 100 - 0
2,03 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem #N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,04 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem #N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,05 Chapa de ferro nº 14, inclusive soldagem #N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,06
Demolição manual de alvenaria de elevação 
ou elemento vazado, incluindo revestimento

#N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,07 Argamassa graute #N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,08
Esmalte a base de água em estrutura 
metálica

#N/D #N/D #N/D 100 - 0

2,09
Broca em concreto armado diâmetro de 30 
cm - completa

#N/D #N/D - 0 #N/D 100

2,1
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª 
categoria em campo aberto

#N/D #N/D - 0 #N/D 100

2,11 Argamassa graute #N/D #N/D - 0 #N/D 100

2º MÊSITEM DESCRIÇÃO / ETAPA
PERÍODO

1º MÊS

Cronograma físico-financeiro- 2021/2024

Prazo de execução :60 dias



2,12
Fornecimento e montagem de estrutura em 
aço ASTM-A36, sem pintura

#N/D #N/D - 0 #N/D 100

2,13 Totem de Entrada #N/D #N/D #N/D 100

TOTAL ETAPA TOTAL ETAPA
#N/D #N/D #N/D

VALOR DA OBRA #N/D #N/D #N/D
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ANEXO XI  

 
 

COMPOSIÇÃO/CÁLCULO DE B.D.I; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99
Risco 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33
Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,65

Contribuição Previdênciária (I) - CPRB 0,00

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 21,60% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição 

de Energia Elétrica
Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB – contribuição previdenciária sobre a receita bruta).

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 5,00% 
conforme o município).

Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU.

Abastecimento de Água, Coleta 
de Esgoto

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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LDFRGAC
BDI

CÁLCULO DE B.D.I



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99
Risco 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16
Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33
Lucro (L) 7,40 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 6,65

Contribuição Previdênciária (I) - CPRB 0,00

1ºQ Médio 3º Q

20,34          22,12          25,00          

19,60          20,97          24,23          

B.D.I  = 21,60% 20,76          24,18          26,44          

24,00          25,84          27,86          

22,80          27,48          30,95          

11,10          14,02          16,80          

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Construção e Manutenção de 
Estações e Redes de Distribuição 

de Energia Elétrica

Portuárias, Marítimas e 
Fluviais

Conforme Legislação Específica

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB – contribuição previdenciária sobre a receita bruta).

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%) e ISS (variável até 
5,00% conforme o município).

Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 do TCU.

Abastecimento de Água, 
Coleta de Esgoto

Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

Fornecimento de materiais e 
equipamentos

100*1
1

)1(*)1(*)1(



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








I

LDFRGAC
BDI

CÁLCULO DE B.D.I
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ANEXO XII 

 
 

PROJETOS 
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Esc.:Sem Escala

PROJETO FACHADA SIS FOLHA 01/05

OBSERVAÇÕES

SITUAÇÃ0 S/ ESCALA

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETARIO

OBRA

BEBEDOURO/SP
CIDADE

Prefeitura Municipal de Bebedouro

Rua Vicente Paschoal 1262

Centro

14.700-340
CEP

Prefeitura Municipal de Bebedouro

PLANTA DE 

LOCALIZAÇÃO 

CPFL: Aprovação:

Desenho: Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Projeto de Fachada da Central de Video Monitoramento

Central de Video Monitoramento

N

N
W

E

SE

N
E

S
W

S

W MaykonDG

LocaL da Intervenção

ENGº LEONARDO MIGUEL ORNELAS R. T. DE CARVALHO
   CREA/SP: 5070076307

ENGº JOSÉ PAULO A. ROSSANEZI
    CREA/SP: 0685025910

PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS GIBIN SEREN

Depto Obras 09/01/2023

SUBDIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

CPF: 223.887.428-38
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Esc.:Sem Escala

PROJETO ARQUITETÔNICO DA FACHADA DA CENTRAL DE VIDEO MONITORAMENTO

PROJETO FACHADA SIS FOLHA 02/05

OBSERVAÇÕES

SITUAÇÃ0 S/ ESCALA

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETARIO

OBRA

BEBEDOURO/SP
CIDADE

Prefeitura Municipal de Bebedouro

Rua Vicente Paschoal 1262

Centro

14.700-340
CEP

Prefeitura Municipal de Bebedouro

PROJETO DA

FACHADA

CPFL: Aprovação:

Desenho: Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Projeto de Fachada da Central de Video Monitoramento

ENGº LEONARDO MIGUEL ORNELAS R. T. DE CARVALHO
   CREA/SP: 5070076307

ENGº JOSÉ PAULO A. ROSSANEZI
    CREA/SP: 0685025910

PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS GIBIN SEREN

Depto Obras 09/01/2023

SUBDIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

CPF: 223.887.428-38

Detalhe da Chapa Perfurada

Detalhe da Viga em "I"



Placa de Acrílico Transparente

Esc.:Sem Escala

PROJETO FACHADA SIS FOLHA 03/05

OBSERVAÇÕES

SITUAÇÃ0 S/ ESCALA

BAIRRO

LOCAL

PROPRIETARIO

OBRA

BEBEDOURO/SP
CIDADE

Prefeitura Municipal de Bebedouro

Rua Vicente Paschoal 1262

Centro

14.700-340
CEP

Prefeitura Municipal de Bebedouro

DETALHES

CONSTRUTIVOS

CPFL: Aprovação:

Desenho: Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Projeto de Fachada da Central de Video Monitoramento

ENGº LEONARDO MIGUEL ORNELAS R. T. DE CARVALHO
   CREA/SP: 5070076307

ENGº JOSÉ PAULO A. ROSSANEZI
    CREA/SP: 0685025910

PREFEITO MUNICIPAL
LUCAS GIBIN SEREN

Depto Obras 09/01/2023

SUBDIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

DIRETOR DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS

CPF: 223.887.428-38

Detalhe da Estrutura em Aço



      NOTAS TÉCNICAS

   *Deverá ser executada estaca broca de 30 cm de diâmetro com

    1.80 de profundidade, conforme projeto. A mesma deverá ter um

    pilar de ligação com a chapa base de 20x33x28 ( conforme

    detalhe de broca).

   *Acima do bloco deverá ser instalada placa de base, conforme

    detalhe 3 referente a placa base.

   *Os pilares de sustentação serão executados, com soldagem à

    placa base, sendo estes de 100 x 150 mm tendo o lado maior per-

    pendicular à face da edificação. Conforme detalhe 7.

   *As vigas devem ser soldadas aos pilares, sendo estas de 70x50 mm,

    conforme detalhe 8.

   *Entre os vãos formados pelas vigas e pilares, deverá ocorrer

    preenchimento conforme projeto: vidro, chapas aletadas e chapas

    perfuradas.
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FACHADA PRINCIPAL
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FACHADA LATERAL
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     Fixadores

 Desenho específico

     Pilares

    Detalhe 7

     Vidro

    Detalhe 4

    Placa base

    Detalhe 3

      Broca

    Detalhe 6

     Vigas

    Detalhe 6

     Marquise

    Detalhe 5 e 8

  Chapa perfurada

    Detalhe 2

   Chapa aletada

    Detalhe 1

VISTA ISOMÉTRICA

     1-100

      PILARES 100X150mm

      VIGAS 70X50mm

      PILARES 100X150mm

      VIGAS 70X50mm

 Projeção estrutura ornamental

 Projeção fachada entrada

 Projeção estrutura ornamental

 Projeção fachada entrada

 Pilar 100x150 mm

vISÃO EM CORTE DOS FIXADORES, SEGUNDO SEÇÕES ESQUEMATIZADAS

 Fixadores 70x50 mm

1565.00

FACHADA PRINCIPAL

161.00

140.00
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A A
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D

D D D D D

D D D

D

D D D D D D

D

D

B B B B C C C C C C

A

B

C

 Fixador metalon horizontal 70 x 50 mm com 1.33 = 1,33 m de comprimento com soldagem

 Fixador metalon inclinado 70 x 50 mm com 3,40 + 0,1m =3,50 m de comprimento com chumbagem

 Fixador metalon inclinado 70 x 50 mm com 3.05 + 0,1m =3,15 m de comprimento com chumbagem

G G F F

F F

E E E E E E E E E E E F F

 Fixador metalon horizontal 70 x 50 mm com 3,00+0,1(chumbagem) = 3,1 m de comprimento

 Fixador metalon horizontal 70 x 50 mm com 1.31 m de comprimento com soldagem

   FIXADORES

FACHADA LATERAL

     1-100

   FIXADORES

FACHADA PRINCIPAL

     1-100
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Pilares 100X150mm

Fixadores 70x50mm

 Pilar 100x150 mm

 Fixadores 70x50 mm

 Pilar 100x150 mm

 Fixadores 70x50 mm

F G

F G

F G

 Pilar 100x150 mm

 Fixadores 70x50 mm
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1.33

D  Fixador metalon inclinado 70 x 50 mm com 1,40 + 0,1m =1.50 m de comprimento com chumbagem

G  Fixador metalon horizontal 70 x 50 mm com 1,46 + 0,1m =1.56 m de comprimento com chumbagem

G G G G G G G G G

GGGGGGGGGGG

F

E

      PILARES 100X150mm

      VIGAS 70X50mm

  Item

      1.01  Placa de obra          6 m²

  Descritivo   Quantidade

      2.01  Vigas, pilares e fixadores        4044,896 kg

      2.02  Vidros          34.342 m²

      2.03  Chapa Perfurada          71.833 m²

      2.04  Chapa Aletada          65,401 m²

      2.08  Pintura total          426,081 m²

      2.09  Estaca Broca          48.6 m²

      2.10  Escavação Pilar de ligação         0.498 m³

      2.11  Grauth preenchimento          0.529 m²

      2.12  Placa base + enrijecedores     2.57m² /88.60 kg

      2.13  Totem de entrada

      2.05  Chapa marquise          16,006 m²

      2.06  Demolição Alvenaria          0.07 m³

      2.07  Argamassa Graute          0.051 m³

7

7

7

7

7

7

7

PENA

7

6

5

4

3

2

1
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0.18

0.15

ESPES.

7

8

0.70

7
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0.13

7
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50

0.20

3

100

0.20

4

130

0.20

5

160

0.20

6

200

0.20

253

253

0.20

                             185 mm                             185 mm                             130 mm

                             210 mm

                             130 mm

                             185 mm                             185 mm                             130 mm

                             210 mm

                             130 mm

ESCALA

Variado

DESENHO N

DEPARTAMENTO :

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

TITULO :

ENGENHARIA E OBRAS

CAD

ADM. 2021/2024

DES.

REV.

APR.

PESO

Fabrício Pazuello

23/11/22

DATA

"FACHADA VIDEOMONITORAMENTO"

04/05



- Espessura: 3 mm

- Massa : 5,37 kg/m

- Proteção anti-corrosiva

- Quantidade :1628,022kg

- 303,17 m

1
.
8
0

30.00

24.00

2
0
.
0
0

85 cm por estribo

12 estribos de 85 cm

12 x 0.85 = 10.2 m ∅5 mm

CORTE LATERAL

VISTA SUPERIOR

1
.
8
0

2
0
.
0
0

CORTE FRONTAL

33.00

1
9
0
.
9
9

1.91 m por

vergalhão

longitudinal

4 vergalhões

 por estaca,

espalhados

regularmente

com

cobrimento

de 3 cm.

1
5
.
0
0

1
4
.
8
4

28.00

ESTRIBO

ARMADURA LONGITUDINAL

variado

X       X

Y

Y

70mm

5
0
m
m

1.22

1
2
8
.
0
0

   Vidro

Escala 1/20

             DETALHE 1

Escala 1/20

          CHAPA ALETADA

- ESPESSURA > OU = 2mm

1.22

1
2
8
.
0
0

5
.
0
0

3
.
5
0

1
.
4
0

   Margens : 5 cm

   Parte cheia : 3.5 cm

   Parte vazia : 1.63 cm

1.22

1
2
8
.
0
0

-399 furos de 3 cm de ∅

-Espessura: > ou = 2 mm

-Metragem total: 71.833 m²

 -Metragem unitária: 1.561 m²

   Furo de 3 cm de diâmetro

     CHAPA PERFURADA - Espessura > ou = 2 mm

Escala 1/20

             DETALHE 2

Escala 1/20

         PLACA BASE

Escala 1/20

             DETALHE 3

Escala 1/20

          VIDRO INCOLOR 8 mm

Escala 1/20

             DETALHE 4

Escala 1/20

         VIGA METALON 50X50 mm  - Marquise

Escala 1/20

             DETALHE 5

Escala 1/20

          ESTACA BROCA

Escala 1/20

             DETALHE 6

Escala 1/20 Escala 1/20

             DETALHE 7

Escala 1/20

          VIGA DE METALON 70X50MM  e=3mm

Escala 1/20

             DETALHE 8

Escala 1/20

          CHAPA LISA MARQUISE
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 Pilar metálico
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Enrijecedor 7 x 5cm

Parafuso  ∅12.5mm

Pilar de fundação

Grauth de nivelamento

24cm

Parafuso de ancoragem ∅12.5 mm

Placa de base

Espessura: 5mm

Pilar metálico 150 x 100 mm

Enrijecedor 5x7 cm

2
9
c
m

Pilar metálico 150 x 100 mm

Enrijecedor ( 7 x 5 cm )

Parafuso  ∅12.5 mm com 40 cm + 10 de gancho

Grauth de nivelamento chanfrado à 45 graus.

     Nivelamento

    para grauth

Estaca broca completa ∅ 30 cm

15.00

10 cm

CORTE LONGITUDINAL

VISTA SUPERIOR

2
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10.00

5
.
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7.00

24.00

28.00

33.00

Pilar metálico 150 x 100 mm

Enrijecedor ( 7 x 5 cm )

Parafuso ∅12.5 mm com 40 cm + 10 de gancho

Grauth de nivelamento chanfrado à 45 graus.

Porca de nivelamento

 para grauth

Estaca broca completa ∅ 30 cm

CORTE TRANSVERSAL

VISTA ISOMÉTRICA

Placa de base-espessura: 5 mm

Placa de base-espessura: 5 mm

Grauth de nivelamento

 Parafuso de ancoragem ∅12.5mm

 Argamassa grauth e>ou= 2 cm

 Placa base

 Porca de nivelamento

 Porca de travamento

Parafuso de ancoragem ∅12.5 mm

Detalhe nivelamento de grauth

         PLACA BASE

- Espessura: 3 mm

- Massa : 4.43 kg/m

- Proteção anti-corrosiva

- Quantidade :219.595 kg

- 49.57 m
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- Espessura: 3 mm

- Massa : 11.775 kg/m

- Proteção anti-corrosiva

- Quantidade :2196,979 kg

- 186,58 m

         PILAR DE METALON 150 X 100 mm

- Espessura: 2 mm

- Massa : 15.8 kg/m²

- Proteção anti-corrosiva

- Quantidade :252.894 kg

- 16.047m²
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   Margens : 5 cm

   Parte cheia : 3.5 cm

   Parte vazia : 1.4 cm

   superior

Total: 40,56 m²

   inferior

Total: 26,376m²

      NOTAS TÉCNICAS

   *Deverá ser executada estaca broca de 30 cm de diâmetro com

    1.80 de profundidade, conforme projeto. A mesma deverá ter um

    pilar de ligação com a chapa base de 20x33x28 ( conforme

    detalhe de broca).

   *Acima do bloco deverá ser instalada placa de base, conforme

    detalhe 3 referente a placa base.

   *Os pilares de sustentação serão executados, com soldagem à

    placa base, sendo estes de 100 x 150 mm tendo o lado maior per-

    pendicular à face da edificação. Conforme detalhe 7.

   *As vigas devem ser soldadas aos pilares, sendo estas de 70x50 mm,

    conforme detalhe 8.

   *Entre os vãos formados pelas vigas e pilares, deverá ocorrer

    preenchimento conforme projeto: vidro, chapas aletadas e chapas

    perfuradas.

  Total: 66,948m²

-Espessura: 8 mm

-Metragem total: 34,355 m²

 -Metragem unitária: 1.561 m²

pilar de ligação 0.2x0.28x0.33=0.018 m³

Tronco de pirâmide de ligação=0.022 m³
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Preenchimento com graute
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ANEXO XIII 

 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


